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ANEXO II - CÓDIGO DE REFERÊNCIA DE AERÓDROMOS 

 

O propósito do código de referência é oferecer um método simples para inter-relacionar as 

diversas especificações sobre as características dos aeródromos, de modo a fornecer uma série de 

facilidades adequadas às aeronaves que irão operar no aeródromo/aeroporto. O código não foi 

desenvolvido para ser utilizado na determinação do comprimento da pista de pouso e decolagem ou dos 

requisitos de capacidade de suporte do pavimento. 

• O código é composto por dois elementos relacionados às características de desempenho e 

dimensões das aeronaves. O elemento 1 é um número baseado no comprimento básico de 

pista da aeronave e o elemento 2 é uma letra baseada na envergadura da aeronave e na 

distância entre as rodas externas do trem de pouso principal. A especificação está 

relacionada com a combinação apropriada dos dois elementos do código, considerando o 

que for mais crítico. A letra ou o número de código de um elemento selecionado para fins de 

projeto dirá respeito às características críticas da aeronave para a qual a facilidade deverá 

servir. Ao aplicar o RBAC 154, primeiramente serão identificadas as aeronaves servidas pelo 

aeródromo e, em seguida, os dois elementos do código. 

• Um código de referência de aeródromo – número e letra de código – que é selecionado 

para fins de planejamento de um aeródromo, deve ser determinado de acordo com as 

características das aeronaves que o aeródromo deverá atender. 

• Os números e letras de código de referência do aeródromo devem ter os significados a 

eles atribuídos na Tabela A-1. 

• O número de código para o elemento 1 deve ser determinado pela Tabela A-1, coluna 1, 

selecionando-se o número de código correspondente ao maior valor dos comprimentos 

básicos de pista das aeronaves para as quais a pista deverá atender. 

• NOTA 1 - a determinação do comprimento básico de pista das aeronaves serve unicamente 

para a seleção do número do código, sem pretender influenciar no comprimento real da pista 

existente. 

• A letra de código para o elemento 2 deve ser determinada pela Tabela A-1, coluna 3, 

selecionando-se a letra de código que corresponde à maior envergadura, ou à maior 

distância entre as rodas externas do trem de pouso principal, a que possuir a letra de código 

mais exigente dentre as aeronaves para as quais a facilidade será destinada. 

• NOTA 2 - o Apêndice H do RBAC n° 154 da ANAC contém o código de referência do 

aeródromo para diversas aeronaves utilizadas atualmente no transporte aéreo. 
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Tabela A-1 Código de referência do aeródromo 

 
                             Elemento 1 do Código                                          Elemento 2 do Código 

                                             Comprimento                                                                        Distância entre as rodas 
                        Número        básico de pista      Letra do               Envergadura              externas do trem de pouso 

                            do            requerido pela         código                                                                principal a 

                        código             aeronave                                                                          

      (1)                   (2)                     (3)                            (4)                                        (5) 
_______________________________________________________________________________ 

 1           Inferior a 800 m.           A                     Inferior a 15 m.                    Inferior a 4,5 m. 

 2         De 800 m a 1200 m       B            De 15 m a 24 m exclusive.           De 4,5 m a 6 m 
                                   exclusive.                                                                                        exclusive. 

 3         De 1200 m a 1800 m     C           De 24 m a 36 m exclusive.             De 6 m a 9 m 
                                    exclusive.                                                                                        exclusive. 

 4          1800 m e acima.           D                De 36 m a 52 m                 De 9 m a 14 m exclusive. 
                                                                          exclusive. 

                                                  E                 De 52 m a 65 m                         De 9 m a 14 m 
                                                                          exclusive.                                  exclusive. 

                                                  F                 De 65 m a 80 m                        De 14 m a 16 m 
                                                                          exclusive.                                  exclusive. 

a . Distância entre as bordas externas das rodas do trem de pouso principal. 

Fonte: Regulamento Brasileiro de Aviação Civil – RBAC 154. 
 

 

A largura de uma pista de pouso e decolagem não deve ser inferior à dimensão 
apropriada especificada na seguinte tabela: 

 

 Letra do código  

Número do código        A         B         C         D         E         F 

 1ª               18 m    18 m     23 m      –          –         –  

 2ª               23 m    23 m     30 m      –          –         –  

 3                30 m    30 m     30 m    45 m      –         –  

 4                   –          –        45 m    45 m    45 m    60 m   

a A largura de uma pista de aproximação de precisão não deve ser inferior a 30 m quando o número 

de código for 1 ou 2. 


